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Descrição:
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Embalagem: blister contendo 12 tiras abrasivas de aço de 6mm.

Características:
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Item Descrição
Preço l-

Banco de
preço Saude

Preço ll-
Banco de

preço

Preço lll -
lnternet

Preço lV -
lnternet

Média de
preços

ACIDO FOSFORICO à 37o/o+

clorexidina à 2% (condicionador de
esmalte e dentina) seringa com 2,5
ml.
AGULHA GENGIVAL CURTA O,3O

MM X 22 MM 30 G cx c/ 100 unds. 34,18 56,8

AGULHA GENGIVAL EXTRA
CURTA30GXlI2 CXC/1OO
UNDS COM BISEL TRIFACETADO

27 39,78

ALGODAO EM ROLETE 1OO%

higiênico super absorvente, com 100
unds.

1,59 2,44 2,58

5
ALGODÃO HIDRÓFILO, rolo com
500 gramas. 9,6 13,9

ANESTESICO INJETAVEL LOCAL
À gesE DE MEPTvACAíNA +
EPINEFRINA A 2O/O CX CI 50
TUBETES.

141 142,41

7
ANESTESICO TOPICO GEL -
(TUTT| FRUTT) POTE Ct 12
GRAMAS.

6,1 7 6,25 RS 6,45

ANESTESICO LOCAL CX C/ 50
TUBETES DE 1,8 ML.
CLORIDRATO DE LIDOCAINA O,O2

G CLORIDRATO DE FENILEFRINA
0,0004 G

110,82 87,9 69,9 R$ 89,54

t\9
ao
c,lJ

))

1 5,9 9,26 R$ 7,58

R$ 44,71

RS 33,51

R$ 2,20

R§ 14,92

RS í 32,80

2 43,15

J 33,76

4

21 ,25

1156

B
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ANESTESICO CLORIDRATO DE
LIDOCAINA A 2% SEM VASO
CONSTRITOR CX Ci 50,

R$ 93,65

10

ANTI- SEPTICO BUCAL 1,5 L (SEM
ALCOOL ) Composição: Thymol,
Eucaliphtol, Methyt Salicylate,
Menthol, Aqua, Sorbitol, Alcohol,
Poloxamer 407, Benzoic Acid
Aroma, Sodium Saccharin, Sodium
Benzoate, Propyl Alcohol, Cl 42053.

2RO 35,99 R$ 32,45

11
APLICADORES MICROBRUSCH C/
100 FtNo 1,5 MM.

7 34 10,95 19,8 R$ 12,70

12

AVENTAL CIRURGICO cor branca,
manga longa e punho de Hastex,
confeccionado em 100%
polipropileno, medindo 1,40m de
largura por 1 ,10m de comprimento,
com mangas longas de 55 cm de
comprimento, látex no punho e
marrilhos na cintura e no pescoço,
gramatura 3Og(pacote com 10
aventais).lncluindo o laudo
comorobatório de eficiência de

45,9 56 49,9 R$ 50,60

13
BANDA MATRIZ DE AÇO INOX No

5.
1,79 3,6 3,9 R$ 3,10

BANDA MATRTZ DE AÇO |NOX No

7.
7,75 3,6 8,22 R$ 6,52

15
CARIOSTATICO (ESPONJA DE
WALTER ) 12%

1 1 c,2 14,65 19,96 R$ 15,41

16
CLOREXIDINA à 0,12%, frasco com
1000m1

28,57 33,97 ) E, -7.7 R$ 29,42

I\9
É
r{l.

)

I 59,5 104,54 116,9

14





17

coMPosrÇAo REFoRÇADA A
BASE DE óxroo DE zrNco E
EUGENOL REFORÇADA POR
POLIMEROS, COR MARFIM,
PRESA RAPIDA, ALTA
RrsrsrÊrucrR A coMPRESSÃo,
PO 38 G/ LTQUTDO 15 ML (KrT)

38,4 59,62 178,4 R$ 92,14

18
CUNHAS CERVICAL ANATOMICA
COLORIDAS DE MADEIRA CX C/
1OO UNDS

28,32 38,7 42,8

ío
CUNHAS REFLEXIVAS
I NTERDENTAIS TRANSPARENTES
C/ 20 UNIDADES

17,44 26,58 '19,9 R$ 21,31

20

CURATIVO ALVEOLAR COM
pRÓpot-ts 10G Própolis (10%),
lodofórmio (5%), Cera de Abelha
Espessante

50,7 4 1 I R$ 42,60

21

ENVELOPE AUTO-SELANTE DE
PAPEL/PLASTICO, TAMANHO com
no minimo 190X 330 MM.CAIXA C/
1OO UNIDADES

B1 57,9 64,9 R$ 67,93

22

ESPONJA HEMOSTATICA DE
COLAGENO HIDROLIZADO
GELATINA LIOFILIZADA
1,0x1,0x1,0 cM cAtxA coM 10

38,16 51,5 69,9 62,5 R$ 55,52

Z3
FILTRO PARA DESTILADOR DE
AGUA UN CRISTOFOLI

29 zz,o R$ 24,87

))

R$ 36,61

1.E, )
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FIO DE SUTURA DE NYLON
PRETO ESTERIL NO 4/O CX CI24 45
CM ( SUTURA CIRURGICA NÃO

BSORVIVEL DE ORIGEM
SINTETICA) CONFORME AS
NORMAS ABNT NBR 13904

24 39,68 R$ 34 o
1

25
FIO DE SUTURA mononylon com
agulha de 2,5 cm tipo triangular
cortante 4-0 com 24 unidades

51,6 39,9 R$ 49,83

zo

FIO DE SUTURA DE SEDA
ESTERIL N" 4/0 CX Cl24 45 CM Fio
não absorvível e estéril. Composta
por agulha de aço inoxidável
acoplada a um fio de seda
multifilamentar. E indicado para uso
em aproximaçáo dos tecidos
internos, ligaduras e suturas.
Produto de uso único. Descartar
sutura abertas e não utilizadas. Não
re-esterilizar.

29,76 34,83 40,64 RS 35,08

1'7 FIXADOR PRONTO PARA USO
FRASCO CI 475ML 8,56 1 1 1 2 16 1 2 b R$ 12,07

28
FLUOR GEL PARA APLICAÇÃO
TOPICA FRASCO COM 2OO ML
SABOR TUTTI-FRUTTI

3,45 J 8,3

29

FORMALDEI DO ORTO-CRESOL;
GLICERINA BI-DESTILADA E

ALCOOL ETíLICO 96% CONTÉM
1O ML.

8,86 9,57 R$ 9,22

I\9
co
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29,52 35,52

58

R$ 5,08
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30

GLUCONATO DE CLOREXIDINA A
0,12% SEM ALCOOL SOLUÇÃO
BUCAL FRASCO C/ 25OML,

15,81 12,39 11,82 R$ 1 34

31

GORRO DESCARTAVEL tipo gorro
c/ tiras laço de amarrar, produto
produzidos em polipropileno (tnt),
formato anatômico, cor branca.

32,17 33,39 33,9 R$ 33,15

32
IODOFORMIO PÓ AMARELO PESO
LIQUIDO 1O G.

27,4 32,92 29,5 37,22 R$ 31,76

JJ

IONOMERO DE VIDRO
RESTAURADOR
FOTOPOLIMERIZAVEL CX
(LIQUIDO+ PO).

34,44 44 43,71 R$ 40,72

I\3
oo
.\-I



34

KIT ACADEMICO- Kit com 1 Turbina
5O5C + 1 Contra-Ângulo 5OO + 1

Micromotor 500 + 1 Peça Reta 500.
Peça Reta 500: Micro motor
encaixe Borden 2 furos. Spray
para refrigeração por condução
interna. Sistema de encaixe
universal lntra. Esterilizável em
autoclave até 135'C. Acoplamento
Borden. Mínimo de 5.000 rpm -
Máximo de 20.000
rpm. Micromotor Baixa Rotação
500: Acoplamento Borden
lNTRAmatic. Spray
lnterno. Rotação de 5.000 a 20.000
rpm. Encaixe lNTRAmatic
Universal: fácil manuseio: permite
giro livre de 360o. Esterilizável em
autoclave até í 35'C. Contra
Ângulo 500: O Contra-Ângulo 500
possui giro livre de
3600. Acoplamento
lNTRAmatic. Spray externo.
Encaixe lNTRAmatic Universal.
Mínimo de 5.000 rpm e Máximo de
20.000 rpm. Turbina 505C: Spray

1.747,50 2.650,00 2.550,90 R$ 2.316,13

aÉ

LIMPADOR PARA LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO DE AUTOCLAVES
E ESTERILIZADORES Frasco com
l litro. Marca Dabi ou similar

139 122,6 R$ 130,80
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JCt

LIMA PARA ENDODONTIA K FILE
15t40- 21MM 1a SERTE AÇO |NOX
EMB.C/ 6 UNIDADES

93,72 o^ 71,3 102,1 R$ 89,28

JI
LUVA DESCARTAVEL LATEX
TAMANHO EXTRA PP CX C/ lOO
UNDS

55,25 84,9 R$ 71,05

I\9
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MASCARA N95- produto testado de
acordo com a norma ABNT/NBR
13698:201 'l e aprovado pelo
Ministério do Trabalho e Emprego
(CA 176í 1) como peça semifacial
filtrante para partículas, classe PFF-
2(S), apresentando eficiência de
filtraçáo minima de 94% contra a
penetraçáo de aerossóis
particulados não oleosos. Este
respirador possui certificação
INMETRO sob no BRP235064. Esta
certificaçáo atesta a conformidade
com as normas estabelecidas pela
Portaria no 230, de 17 de Agosto de
2009 do lNMETRO.Este produto
também oferece BFE (Eficiência de
Filtraçáo Bacteriológica) 99% contra
bioaerossóis potencialmente
contaminados, gerados pelo usuário
do respirador, o que lhe permite ser
utilizado também como máscara
cirúrgica em procedimentos que
requerem a proteção do campo
esteril.

5,26 7 ,2 1 0 R$ 7.59

39 20,52 4,89 4 4 R$ I 94
PAPEL ARTICULA O DUPLA
FACE BICOLOR COM 12 FOLHAS
DE íOO X 20 MM

a\9
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PARAMONOCLOROFENOL
CANFORADO FRASCO C/ 20 ML
MATERIAL ANTISSEPTICO E
ANESTESICO

Â 2 10,5 10,5 R$ 8,73

41
PELiCULA RADIOGRAFICA
ADULTO C/ 150 UNDS

140,81 185,25 .10ô R$ 175,02

Pinça Clínica Para Algodão.
Fabricado em aÇo inox.

18,22 18,95 R$ 16,77

43
PINÇA HEMOSTATICA modelo
Kelly curva odontológica 14 cm

30,05 23,8 31 ,26 R$ 28,37

44
PLACA DE VIDRO POLIDA
oDoNTOLOGTA íoMM (1CM) 15,5 R$ 17,00

45 PORTA AGULHA CASTROVIEJO 145 R$ 152,64

46
PRENDEDOR babador típo jacaré
em aço inoxidável autoclavável. 7,55 ô 11,67

47
RESINA FOTO RESTAURADOR
COR A1 EMBALAGEM CONTENDO
4 GRAMAS

41 44 40,99

4B
RESINA FOTO RESTAURADOR
GOR A3 EMBALAGEM CONTENDO
4 GRAMAS

51,86 4 1 46 44,9

49 5 1 86 41 ,54 40,99

50
RESINA FOTO RESTAURADOR
COR A2 EMBALAGEM CONTENDO
4 GRAMAS

51,86 41 ,44 44 R$ 45,77

E,1 REVELADOR pronto para uso,
frasco ci 475 ml

14,47 12 12,6 R$ 13,02

l\3
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42 13,14

18,5

150,5 162,43

R$ 9,41

51,86 R$ 44,76

R$ 46,07

RESINA FOTO RESTAURADOR
COR 43,5 EMBALAGEM
CONTENDO 4 GRAMAS

R$ 44,80





,)

SELANTE DE SULCOS E
CICATRíCULAS
FOTOPOLIMERIZAVEL LíOUIDO
FRASCO C/ 5 ML

90,37 R$ 84,74

q1

SISTEMA ADESIVO COM FLUOR
PARA ESMALTE E DENTINA ( DE)
FOTOPOLIMERIZ FRASCO COM 4
ML

58,43 41 ,16 RS 55,70

54

SISTEMA ADESIVO
MONOCOMPONENTE COM
LTBERAÇÃO DE FLUOR.
VERSATILIDADE NAS
tNDtcAÇoES, ACETONA COMO
SOLVENTE, FORMA ZONA
HIBRIDA UNIFORME E ESTAVEL,
POSSIBILIDADE DE PRESA DUAL
(coMBTNADO COM O SELF CURE
ACTIVADOR) FRASCO C/ 4 ML

78,9 82,85 R$ 80,88

soLUÇÃo HEMOSTTCA FRASCO
Ci 10 ML FR A base de Cloreto de
Aluminio

13,59 20,27 21 ,9 R$ 18,59

56

soLUÇÃo LiourDA DE PERÔX|DO
HIDRoGÊNlo, sob a fórmula
química H2O2, dissolvida em
água 3oÂ de peróxido de hidrogênio
97o/o de água. Embalagem com 1

litro

R$ 6,45

57
SONDA EXPLORADORA N'5. Em
aço inoxidável, autoclavável.

5,48 14,31 21 ,76 18,3 R$ 14,96

to SUGADOR CIRURGICO C/40 JZ 47,9 43,27 R$ 41,06

a§
c.Ç)Iv

52 79,1

67,5

6,9 5,99
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59
TESOURA CIRURGICA iRIS RETA
12 CM. Material lnox.

23,05 24,04 26,12

60
TESOURA |RIS CURVA 12 CM, CM
aço inox

23,34 27,99 24,96 R$ 25,43

61

TIRA INDICADORA QUiMICA
I NTERNA MU LTI PARAMETRICA
PARA CONTROLE DE PACOTES
ESTERILIZADOS A VAPOR.
lndicador Químico lnterno, do tipo
multiparamétrico, para controle
químico dos processos de
esterilização a vapor saturado,
composto por uma tlra de papel de
1 ,5 centímetro de largura por 20
centímetros de comprimento,
picotada ao meio, coberta por uma
substância química que muda de cor
bege claro para o espectro de cores
compreendido entre o marrom
escuro e o preto, quando exposta às
condiçóes mínimas de tempo e
temperatura Necessárias ao
processo. Apresenta um gabarito de
cor no centro da tira que indica a
viragem ideal esperada

0 36 1,45 0,6 R$ 0,80

62 5 7 2,48 6,08 RS 4,75

,2lo=

TIRAS DE POLIESTER 1O X 120 X
O,05 MM CONTEM 50 UNIDADES

a\9
CJ.à
g\,

)

R$ 24,40





TIRAS DE LIXAS DE AÇO
ABRASIVA METALICAS PARA
AMALGAMA 6 MIU Ci 12 UNID

6 46 14,74 R$ 9,60

64

Turbina torque Mini Autoclavável até
í35'. Rotação Máxima: 280.000 ate
400.000 RPM. Cabeça Mini em aço
INOX.

2.570,00 2.499,00

ct5

VERNIZ COM FLUOR CONTENDO
15 ML VERNIZ COM FLUORETO,
1O GRAMAS DE PEDRA POMES, 1

ML CONTENDO 50 MG NAF.
22,6MGF

29,26 24,6 34 o5 30,54 RS 29,76

bb

Destilador de água para
autoclaves- utilizado para eliminar
contaminantes da água por meio do
sistema de destilaçáo.
Caracteristicas a serem
especificadas: capacidade minima 4
litros/hora

979 1.464,00 1.320,50 R$ í.254,50

Nova Santa Barbára, 13 de Abril de2021

ê9
ce
lljr.

) )

OJ /,o

RS 2.534,50

Or
íSrrtuô-ào s A Sqn!-uxa,
Patrícia de Souza dos Ahjos Siqueira

Responsável pela cotação
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Nova Santa Bárbara, 1410412021

De: Setor de Licitações

Para: DepaÉamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais e
equipamentos odontológicos.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
oÍçamentária para o registro de preços para eventual aquisição de materiais e
equipamentos odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$
27.481 ,9'l (vinte e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um
centavos). Conforme informado pela Secretaria Solicitante, será utilizado recursos
das fontes de recurso livre, 303, 324, 330 e 518.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Elaine Crisl
Set

dos Sa tos
or de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsblt gpy.bt - www.nsb.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA IruTERruA N" 054/2021

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 298

CORRESPONDÊNC|A INTERNA

Nova Santa Bárbara, 14 de abril de2021.

De: Departamento de Contabilidade

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 05412021

que solicita Dotações Orçamentárias para o registro de preços para eventual

aquisiçâo de materiais e equipamentos odontológicos, encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Laurita de Ca Almeida

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222,lone 43.32ffi.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í€0
E-mail: plusbj@gsb.pÍ4gtLbl - Nova Santa Bárbara - Paraná

c

lLqJ:ezt
data

Recebido por:
Nome inatu

A,vr\l-

Para: Departamento de Licitação
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CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: DepaÉamento Juridico

Nova Santa Bárbara, 1410412021 .

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Saúde, solícitando o registro de preços para eventual aquisição de materiais e
equipamentos odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria por um
período de 12 (doze) meses, num valor máximo previsto de R$ 27.481,91 (vinte e
sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos), sendo que foi
informado pela Divisão de Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitaçáo a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine Cr dos Sa

Setor de LicitaçÕes

Rua walfredo BittencouÍt de Moraes, 222 - Ccp. 86250-000 - Fone/Foi (043) 3266.8100 - c.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60

É-mail: licitacaoíatn sb.or.sov.br - Nova Santa Barbara - Parana
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de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá

outras providências. "Art. 1e Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adotada a licitação na modalidade pregão, que será regida por esta lei.

Parágrafo único: Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetlvamente definidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais no

mercado."

Decreto ns 5.450, de 2005: Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para

aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências. Art. 4e. Nas

licitações para aquisição de bens e serviços comuns será obrigatória à modalidade

pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica. §1s. O pregão

deve ser utilizado na forma eletrônica, salvo nos casos de comprovada

inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente.

No que diz respeito propriamente à licitação na modalidade de pregão, incumbe-

nos ainda demonstrar as lições pregadas pela doutrina pátria, que elenca as

seguintes características como sendo as principais da modalidade e que nos faz

crer no acerto e legalidade da escolha realizada pelo Órgão Consulente, veja: l)

destina-se á aquisição de bens e serviços comuns; ll) não há limites de valor

estimado da contratação para que possa ser adotada essa modalidade de

licitação; lll) só admite o tipo de licitação de menor preço; lV) concentra todos os

atos em uma única sessão; V) conjuga propostas e lances durante a sessão; Vl)

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço; Vll) é um procedimento célere.

Ademais, referida escolha propicia para a Administração os seguintes benefícios,

de grande destaque e repercussão, a saber: a) economia - a busca de melhor

preço gera economia financeira; b) desbu rocratização do procedimento

licitatório e c) rapidez - licitação mais rápida e dinâmica as contratações.
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O pregão é uma modalidade bastante utilizada atualmente, as vantagens de sua

utilização são enormes, principalmente pelo fato de sua ampla publicidade atrair

inúmeros licitantes. Com o pregão, os licitantes têm a oportunidade de exaurirem

suas propostas e, ao final, vence o que conseguir cotar o menor preço.

Abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento e decisão à autoridade

superior.

É o parecer.

/l

Carmen Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica

Nova Santa Bárbara,22 de abril de2027.

L 'L \-/
â'-/
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORJZO a
licitação sob a modalidade de PREGÃo ELETRôNICo t" 2o12o21, que tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisiçáo de materiais e

equipamentos odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, normatizaçáo de procedimentos administrativos,
consultas, e em todos os demais assuntos correlatos à área, de conformidade
com a Lei Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de
21 10611993, Republicada em 06107 11994, Decreto Federal n" 3.555 de
OSlOgl2OOO, Decreto Federal rf 3.697, de 21 l12l2OO0 e demais legislações
pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 02312021, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrâto do Edital de Licitaçáo seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitação pâra as
providencias necessárias.

Nova Santa Bárbara 23lO 4 202t.

c rto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, I - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná .
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De: Setor de Licitações
Para: DepaÉamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2310412021.

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata de registro
de preços do Pregão Elehônico n" 2012021 , cujo objeto é o registro de preços para
eventual aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, para suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em atendimento ao disposto no
parágrafo único, art. 38, da Lei n" 8.666i93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris Luditk San

Setor çÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br

303
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PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 2O/202t, o qual tem por objeto Registro de

preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos

odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de

Saúde.

O pregão é regido pela Lei ne 10.520/2002, o Decreto ns 3.555/2000, o

Decreto 1e 5.450/2005 [poro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei nq 8.666/93.

os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns 10.520/2002, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento

Processo Ad mi nistrativo ne 32/ 2O2l

Pregão Eletrônico ns 20/2021

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais e

equipamentos odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde.

Origem: Setor de Licitações
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seja em sua forma presencial ou eletrônica e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Denota-se que a minuta do edital seguiu até o presente momento as

prescrições da legislação em vigor, em especial da Lei ne tO.52Ol2OO2, do

Decreto nq 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento,

estando o edital convocatório, bem como a minuta do contrato/ata de

registro de preço aprovada por esta Procuradoria Jurídica.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei ne 8.666/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Nova Santa Bárbara, 10 de maio de2021.

A
Procuradoria J u ríd ica
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AVrSO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2OI2O21

Processo Administrativo n." 331 2021

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição
materiais e equipamentos odontológicos, para suprir
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

de
as

Tipo: l/enor Preço, Por ltem.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
1410512021às 08h29min do dia 3'110512021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do
dia 311051202'1.

tNíclo DA sESSÃo DE DlspurA DE pREÇos: às 09h00min do
dia 3110512021.

LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 27.481,91 (vinte e sete mil, quatrocentos e
oitenta e um reais e noventa e um centavos).

Nova Santa Bárbara, 1310512021.

- a_.
t-,u1; \_fi rl,,
Éàtiny s imere So

Pregoeira
Portaria n" 02312021 nat u r:l

sva 3o nN êcdaI 080 000I655 ôo9?cN docâb?tadI
lel)e2É )tu

otàln5L.bL!

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.goy=br - w*rv.nsb.BI€ey.ú

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Allunicipal de Nova Santa Bárbara, siÍo â
Rua Walfredo Bittencouft de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
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EDTTAL oe pReoÃo elernôrutco No 2ol2021 - sRp
Processo Administrativo n." 331202'l

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitaçôes para o e-mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retiÍicações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informações adicionais pertinentes ao certame licitatório.
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EDTTAL oe pnecÃo elerRôrutco No 2ol202í - sRp
Processo Administrativo n.' 3312021

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais e equipamentos
odontológicos, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e

deseja ser informada de qualquer alteração pelo e-mail
ou pelo tel/ fai:

309

, aos I t2021.

Carimbo Padronizado da Empresa

2
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO NO 2Ol2021 - SRP
Processo Admi nistrativo n." 331 2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do PaTaná, atTaVéS da
Prêgoeira, designada pela Portaria no 02312021, torna público, para o conhecimento dos
interessados, que íará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRONIGO, do tipo
MENOR PREÇO, POR ITEM, destinado ao recebimento de propostas objetivando o

REGISTRO DE PREÇOS dos itens relacionado no ANEXO 01 do edital para o registro de
preço para eventual aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, para suprir
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n' 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n'
8.25012014, Decreto Federal No 3.555/00, Decreto Municipal n" 04í12009 e, no que couber, a

Lei Federal no 8.666, de 2í de junho de 1993, com as alterações posteriores.

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico o registro de preços para

eventual aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, para suprir as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme descrito no Anexo 01 do

edital.

Compóem este Edital os seguintes anexos

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07

ANEXO 08

ANEXO 09

J
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LICITACÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) (LC í4712014).

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 14/05/2021 às 08h29min do
dia 3'110512021.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h30min às 08h59min do dia 3í/05/202í.
tNÍcto DA sESSÃo DE DrspurA DE PREÇos: às 09h00min do dia 31/05/2021.

LOCAL: www.bllcompras.com

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Termo de Referência;

Minuta da Ata de Registro de Preços;

Exigências para Habilitação;
Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da

empresa empregâdora;
Modelo declaração de não parentesco;

Modelo de declaração comprobatória de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte;

Modelo de carta proposta para Íornecimento do objeto do Edital.
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í. otsPosrçÕes enelrurNAREs
1.1 O Pregáo Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNEÍ,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa dê Licitaçôes e Leilôes
do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Leilôes do Brasil. (www.bllcompras.com).

1.3 Devido à preferência dada as MEs, EPPs, MEls, não será aplicado o disposto nos
artigos 42, 43,44,45 e 46 da Lei Complêmentar 123/06, será adotado apenas o critério
de menor preço.

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a
inscrição e cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e
horário para início da disputa.

3. CONDTçOES PARA PARTTCIPAÇÃO

3.2 Poderão participar deste Pregáo Eletrônico as empresas que apresentarem toda a
documentação exigida para o respeclivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil;

3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falêncla, concordata,
concurso de credores, dissoluçáo, liquidaçáo ou que esteja suspensa de licitar e/ou
declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

3.5 Para participaçáo na licitaçáo, os interessados deveráo credenciar-se diretamente ou
através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçóes e Leilões
do Brasil, telefone: (41) 30974600 - até horário fixado neste edital para
apresentação da proposta e início do pregáo.

3.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema
do valor inicial do lote

3.7 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela
Íornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 50, inciso lll, da Lei no

10.520t2002.
4
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3.í. Esta licitacão é exclusiva para participacão de Microemoresas (ME). Empresas de
Pequeno Porte (EPP) e/ou Microempreendedor lndividual (MEl). qualificadas
como tais nos termos do aÉiqo 30 da Lei Complementar n.o 123/2006. com as
alteracões da Lei Comolementar n.o í47120í4.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000
NovaSantaBiíÍbara,Paranâ-E-E-mail-licitacao@nsb.pr.gov.br-www.nsb.pr.gov.br
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que
terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos foÍnecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preÇo;

g) verificar a habilitação do proponente classiÍicado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à auloridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l)abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL

5.1. As pessoas jurÍdicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de mandato, operador devidamente credenciado em qualquer correlora de

mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitaçôes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar

todos os demais atos e operaçôes no sistema de compras do site .bllcomDras.com

5.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora

contratada para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitaçáo e atendimento às exigências de
habilitação previstas no Edital.

5.3. Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuêm no ramo pertinêntê
ao objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102, na Lei no 8.666/93, Lei Complementar n" 123/2006 e Lei Complemêntar n'
14712014 - Exclusivo ME/EPP.

5.4. O acesso do operador ao pregáo, para efeito de encaminhamento de proposta de

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante

prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificaçáo e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em
qualquer pregáo eletrônico, salvo quando canceladas por. solicitaçáo do credenciado ou por

iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
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5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de
Licitações e Leilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros;

6. PARTIC|PAÇAO
6.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pêssoal
e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequentê cadastramento para participar do pregão e encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistemâ eletrônico, observados dâta e
horário limite estabelecidos.

6.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mênsagens emitidas pelo sistema ou da desconexão
do seu representante;

7. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇAO DOS LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessáo pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira veriÍicará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que náo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificaÇóes técnicas exigidas no

Termo de Referência.

7 .3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificaçáo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira

e os licitantes.

7.8. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimênto e do

valor consignado no registro.

313
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5.7. O credenciamento do Íornecedor e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realizaçáo das transações inerentes ao pregão eletrônico;

6.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecída pelos números (41) 99895-71991 99215-91531 99946-2689/ 3097-4600, e-mail:
contato@bll.orq. br, ou através de uma corretora de mercatlorias associada.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Cenro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.1O. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital-

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7 .12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ "abeÉo",

em que os licitantes apresentarão tances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automâticamente.

7. í 6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.19. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no

sítio eletrônjco utilizado para divulgação.

7.21 . O critério de julgamento adotado será o menor preço, por item, conforme definido

neste Edital e seus anexos.

7 .22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.23. Em relação a itens não exclusivos para participação.de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará

em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts.44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 5olo (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
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lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.26. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de s%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.28. Quando houver propostas beneficiadas com as mari;ens de preferência em relaçáo ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.29.1 . No pais;

7.29.2. P or empresas brasileiras;

7.29.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7 .29.4.PoÍ empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previslas na legislação.

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

7.31. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçôes
diferentes das previstas neste Edital.

7.32. A negociação será rcalizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.33. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (tÍês) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8
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8. DA PROPOSTA DE PREçOS

8.í. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos e demais encargos incidentes na
operação;

8.2. Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o pregoeiro poderá efetuar
diligência visando sanar o erro ou falha, desde que náo alterem a substância da proposta, do
documento e sua validade jurídica;

8.3. Encerrada a etapa de negociaçáo, a pregoeira examinará a proposta classiÍicada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do Decreto n." 10.024120'19.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lancê vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no 1455120'18 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.7. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de

não aceitação da proposta.

8-7 .1. O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitação escrila e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitaçáo pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informaçóes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e ptazo

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta,

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, E - 86.250-000
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8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçáo de
diligências, com vistas ao saneamento dâs propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a oconência será registrada em ata;
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8.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

8. í 0. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condiçóes diversas das previstas neste Edital.

8.1'1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.í2. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto nestê Edital.

9.4. Os preços deveráo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

9.4. 1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso, prevalecerão estes últimos.

9.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

9.6. A propostâ deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçóes ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

,IO. DO ENCAMINHAMENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

1 0.1 . A proposta original e os documentos relativos à habilitação exigidos no anexo 03,

deverão ser encaminhados no prazo máximo de 03 {três) dias úteis , contados da data da

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wwrv.nsb.pr.gov.br
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9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9. 1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

9. í .1 . Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no decorrer da execução da ata e aplicação de eventual sanção à Beneficiária da Ata, se for
o caso.

9.3. Todas as especificaçôes do objeto contidas na prpposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricanle e procedência, vinculam a ata.
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sessão pública virtual, para a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Sêtor de
Licitações, localizada na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cento - Nova Santa
Bárbara - PR - CEP - 86250-000. O não cumprimento do referido prazo acarretará a
desclassificação da proposta vencêdora, passando-se assim, para a segunda
colocada.

11. HABTLTTAÇÂO
11.1 Conforme ANEXO 03.

12. DOS RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

12.2.'1. Nesse momento a Pregoeira náo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

12.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

12.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurâda vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de

sêus interêssês.

12.5. O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.6. Os autos do processo permâneceÍão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

í3. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13. 1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

13.'1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar a ata, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC n' 12312006.

Nessas hipóteses, seráo adotados os procedimento§ imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

11
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sessão reaberta

13.2.1. A convocaçáo se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
simile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14. DA ADJUDTCAçÃO e OA HOMOLOGAçÃO
14.1. O objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

14.2. Após a declaÍação dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, a Pregoeira ad.judicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

14.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,
será o resultado da licitação submetido ao Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

15.2. Os produtos deverão ser entregue na Secretaria Municipal de Saúde, sito a Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, S/N, Nova Santa Bárbara - PR, em horário comercial de
segunda a sexta-feira, com seguro, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,

ficando o Município isento de quaisquer responsabilidades.

15.3. Os objetos com as respectivas quantidades enlregues deverão estar devidamente
especiÍicadas na nota Íiscal.

,I6. PAGAMENTO
í6.1. O pagamento oconerá em até o 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, mediante

apresentação da nota fiscal eletrÔnica acompanhada da certidáo expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazênda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive os crédilos tributários relativos às contribuiçôes

sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo í 1 da Lei Federal n.o

8.21211991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às contribuiçôes devidas,
por lei, a terceiros e Certificado de Regularidade de Situaçáo junto ao FGTS;

í6.2. Na Nota Fiscal Eletrônica deverá constar o nome do banco, agência e o N'da
conta bancária receptora do depósito e espêciíicado a quantidade de cada produto

entregue, o número do lote, marca ê a data de validade, sendo ainda obrigatório o
preenchimento do Código GTIN e dos campos dos Grupos 180 e K das notas fiscais
eletrônicas correspondentes. O fornecedor deverá comprovar, mediante apresentação

t2

í5. DOS PRAZOS, LOCAL E CONDTçOES DE ENTREGA DO OBJETO
15.'Í A entrega será parcelada, em quantidades variadas, coníorme a necessidade e

disponibilidade orçamentária da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, com prazo
para entrega dos objetos de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da autorização de
íornecimento emitido pela Prefeitura. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo, será
imediatamente solicitada à entrega para o pÍóximo fornecedor classificado, cabendo ao
licitante inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266.8100, E - 86.250-000
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do respectivo arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal
Eletrônica - NF-e, modelo 55;

16.3. Dotaçõesorçamentárias

17. DO REGISTRO DE PREçOS
1 7.1 . Após a homologaÇão do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela autoridade

competente, será efetuado o registro dos preços e dos Íornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO 02) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessáo da Ata de Registro de

Preços a terceiros.

17.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licilatório, ter sido classificada e ter apresentado sua proposta
Íinal, como ato concreto. Em caso de não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira

colocada, fica facultado a Prefeitura convocar os demais licitantes na ordem de classificação.

17.3. A efetivação da contrataçâo se caracterizará pela emissáo da nota de empenho

17.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de

Registro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado.

17.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de freços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposiçôes contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens

registrados.

17.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do beneficiário da ata, o mesmo

deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composiçáo do

novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de

ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais

adotados pelo Governo Federal.

8.00í . 10.301 .0320.20251 .3.90.30 00.00 lTE?:rllftN'!
2021 lZttO lOA.OOr.rO.aOr.O32O.2O25 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lzttO lOa.OOr.rO.eOr.O32O.2O25 324 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2021 lZgrO lOe.OOr.rO.aOr.O32O.2O25 0 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
\tXt 8.001 . 1 0. 30í.0320.2025?n 303 4.4.90.52.00.00 Do Exercício

2021 lzszz loa.oor.ro.eor.o32o.2o2s 324 4.4.90.52.00.00 Do Exercício
Do Exercício2021 lzszt loe.oor.ro.sor.o32o.2o2s 518 4.4.90.52.00.00
Do Exercício2021 lZStt IOA.OOZ.rO.aOr.O35O.2o27 5JU 3.3.90 30.00.00
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17.7. Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial
êntre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste
certame licitatório.

17.8. A deliberaçáo de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o fornecimento enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í8. DA UGÊNCIA
18.1. O prazo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de 12 (dozel meses, a

contar da assinatura da mesma, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í9. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
19.1. Aos proponentes que não entregarem os produtos no prazo estipulado, náo

mantiverem a proposta, forem os í.o colocados de cadà item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execuçâo, comportarem-se de modo

inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderâo ser aplicadas,

conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos

causados à Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:

| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;

ll - Cancelamento do registro na Ata;
lll - Advertência;
lV - Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, aplicada nas hipóteses

de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

V - Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.

Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

19-2. A aplicação das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no prazo

estabelecido na Lei de Licitaçôes, a contar da intimação do ato.

19.3- Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso

fortuito ou motivo de força maior.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
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19.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justiÍicativa aceita pelo órgão ou

entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar,

isolada ou cumulativamente, as seguintes sançóes:
| - Advertência;
ll - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total da ata, em caso de recusa do

1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;

lll - Multa de 0,30/o (zero virgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em

atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da

l4
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contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela

beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez

comunicados ofi cialmente;
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração

Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.

19.5. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o

contraditório e ampla defesa.

19-6. A aplicação das sançóes previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação

de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à Administraçáo

20. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO

20.1. A Beneficiárias da ata devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação e de execução do objeto. Para os propósitos desta cláusula, definem-

se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente'

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução da ata;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução da ata;

c) "Prática colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causár dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execuçáo da ata;

20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

l5
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e) 'Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir mateÍialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

(ii) atos cu.ia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro multilateral promover inspeção.
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20.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de a ata vir a ser
financiada, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução e todos os documentos,
contas e registros relacionados à licitaçáo e à execução da ata.

21. DTSPOSTçÕES FTNATS

21.,. Esta Prefeitura reserva-se no direito de optar pelá adjudicação à empresa colocada
em segundo lugar, e assim, sucessivamente, se a primeira colocada não apresentar os

documentos exigidos ou não atender as qualificações do presente edital, sujeitando-se a

empresa recusante às penalidades legais cabíveis.

21.2. A critério da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, a presenle licitação poderá

ser anulada ou revogada, no todo ou em parte, sem que caiba reclamaçáo ou indenização.

21.3. As instruções estabelecidas neste edital de licitação determinam os procedimentos

que orientarão o presente processo licitatório até a assinatura da Ata de Registro dê Preço.

Alegações de desconhecimento destas instruções, bem como das disposições legais acima

especificadas, não serão aceitas como razóes válidas para justificar quaisquer erros ou

divergências encontradas em seus documentos de habilitaçâo e/ou propostas

21 .4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das lnformações prestadas

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informaçóes nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, o

cancelamento da ata de registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das

demais sanções cabíveis;

21.5. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital;

21.6. Não cabe à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às

condições de entrega dos bens ou da entrega dos produtos e quanto à quitação financeira

da negociação realizada;

21.7 . O Íoto designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste

Edital será o da Comarca de São Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está

vinculado a Pregoeira;

21.8. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00
às 17 sOO horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no endereço Rua Walfredo

Bittencourt de Mores, 222, Cenfio, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores

esclarecimentos.

21.9. A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora faÍá
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;
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21.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer.fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local ânteriormênte estabelecidos, dêsde
que náo haja comunicação da Pregoeira em contrário.

21.11. Os preços cotados deverão ser em REAL, com no máximo 04 (quatro) casas
decimais após a vírqula , sendo que o valor máximo deste edital é de R$ 27.48í,91 (vinte e
sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e noventa e um centavos).

21.12. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da
legislaçáo pertinente.

Nova Santa Bárbara, 1310512021.

o

ó;*
imere SottoPollin

Ros
Secretá

Pregoeira
Portaria n'02312021

Souza
I de Saúde
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ANExo 0í - DEscRrÇÃo DETALHADA Do oBJETo

TERMO DE REFERENCIA

í . OBJETO

í - OBJETO / JUSTIFICATIVA:

1.í-A presente licitação destina-se ao registro de preços para eventual aquisição de
materiais e equipamentos odontológicos, para suprir as necessidades da Sêcretaria
Municipal de Saúde, de acordo com as características descritas neste Termo de Referência
e demais anexos;

1.2 - Em caso de divergência existente entre as especificaçóes dos itens que compõem o

objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as

últimas.

2 - ESPECTFTCAÇ ES DOS PRODUTOS/ PREÇO ESTIMADO:

Lote: 1-Lote00í
Itêm Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

3413 ACIDO FOSFORICO A 37% +
CLORHEXIDINA A 2%
(CONDICIONADOR DE ESMALTE E
DENTINA) SERINGA COM 2,5 ML.
CATMAT 8R0426464

5,00 UN 7,58 37,90

OTAL 37,90

Lote: 2- Lote002
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prêço
máximo

Preço
máximo
total

1 7196 AGULHA GENGIVAL CURTA O,30
MMX22 MM 30 G CX C/ 100
UNDS. CATMAT BR0442145

3,00 CX 44,71 134,13

TOTAL 134,13

Lote: 3 - Lote 003
Item Código

do
produto/
serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço
máximo
total

4800 AGULHA GENGIVAL EXTRA
oURTA 30 G X 1t2 CX C/ 100 UNDS
COM BISEL TRIFACETADO.
CATMAT BR0442142

3,00 CX 33,51 100,53
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